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Bambuí, 29 de outubro de 2025.

O Presidente da Câmara Municipal de Bambuí, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VIII do 
artigo 72 da Lei n° 14.133/202, AUTORIZA a contratação, conforme o resultado do processo na forma 
que segue:

CÂMARA MUNICIPAL DE BAMBUÍ - MG
CNPJ: 00.259.997/0001-07

Avenida João Paulinelli de Carvalho, 370 - Centro 
BAMBUÍ - MINAS GERAIS - CEP 38.900-000

Fone (37) 3175-0672 - compraselicitacaocmb(q)g mail .com

LUCIAWtÀRBüSolSONTÍJO
Presidente da Câmara Municipal de Bambuí/MG

| AUHlAOFAZAFOBÇA |

____________ CONTRATADO____________  
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO PUBLICO 
PLENUM BRASIL LTDA

VALOR R$

R$ 1.000,00

OBJETO: Contratação de empresa especializada para ofertar o material de apoio e as gravações do 
“Curso Prático sobre LGPD e as Adequações nos Órgãos Públicos", destinado à capacitação de 01 (um) 
servidor da Câmara Municipal de Bambuí

S FLS------sVs—/
PROC./2025

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DECORRENTE DO PROCESSO N° 115/2025
- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 115/2025.


